EDITAL PARA O PROCESSO SELETIVO POS-GRADUACAO “LATO-SENSU” EM NIVEL
DE ESPECIALIZACAO EM DERMATOLOGIA - 2015

A Faculdade de Ciéncias Médicas e da Saude de Juiz de Fora torna publico, conforme
dispbe a legislacdo vigente, que estardo abertas as inscricoes para selecdo dos
candidatos ao preenchimento de vagas no Programa de Pds-Graduacdo “lato-sensu” em
nivel de especializacdo em Dermatologia,o programa esta credenciados pela SBD -

Sociedade Brasileira de Dermatologia.

DADOS DA INSTITUICAO

Endereco: Alameda Salvatera 200 — Salvaterra— Juiz de Fora /MG — CEP 36033-003

Telefone: (32) 2101-5039

Fax: (32) 2101-5039

E-mail: posgraduacao@suprema.edu.br

A Faculdade de Ciéncias Médicas e da Saude e de Juiz de Fora é credenciada pela Portaria
N°3726, publicada no DOU — Diario Oficial da Unido em 23 de dezembro de 2012.

1. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

Publicacdo do edital 05/01/2015 A 04/02/2015
Confirmagé&o da inscricao (somente por e-mail) 05/02/2015
Data de realizac&o da prova escrita 06/02/2015
Divulgacgao do gabarito - 12 Etapa 06/02/2015
Periodo de 48 (quarenta e oito) horas para recursos 09/02/2015 e 10/02/2015
Divulgacéo do resultado da 12 Etapa 11/02/2015

Andlise Curricular 22 Etapa (candidatos aprovados e

classificados para a 22 Etapa) 12/02/2015 e 13/02/2015

Resultado da 22 Etapa 19/02/2015
Periodo de 48 (quarenta e oito) horas para recursos 20/02/2015
Divulgacéo do Resultado Final da 12 e 22 etapa 23/02/2015
Resultado final 24/02/2015
Matricula - 12 Chamada 25/02/2015
Matricula - 22 Chamada 26/02/2015
Matricula - 32 Chamada 27/02/2015

Inicio dos Programas 02/03/2015




2 DO PROGRAMA E VAGAS OFERTADAS:

2.1 - PROGRAMA (Graduagao em Medicina):

Com duracao de 03 (trés) anos: Dermatologia 2 (duas) vagas

3. DAS INSCRICOES:

3.1-

3.2-

O candidato com graduacdo em medicina devera fazer opcéo pelo Programa de Pdés-
Graduacdao “lato-sensu” em nivel de Especializacdo em Dermatologia.

Em se tratando de candidatos estrangeiros, formados no exterior, as inscricbes somente
poderdo ser realizadas mediante apresentacdo do diploma revalidado (conforme
Resolugdo CNE n°l de 28/01/02) e do registro em qualquer Conselho Regional de
Medicina do Brasil, devendo o candidato observar o item 3.7. Sera exigida ainda,
comprovacao suplementar de visto de permanéncia no pais.

Em se tratando de médicos brasileiros formados por faculdades estrangeiras, o diploma
deve estar revalidado por universidade publica (conforme Resolucdo CNE n°l de
28/01/02).

Aos médicos estrangeiros formados no Brasil sera exigida a apresentacdo do visto de
permanéncia no Brasil.

Paragrafo unico: Candidatos inscritos, que se enquadrem nas situagdes referidas nos

itens 3.3, 3.4 e 3.5 deverdo entregar, pessoalmente ou por procuracdo, a documentacao

especificada na Sala da P6s-Graduacédo na Faculdade de Ciéncias Médicas e da Saude de

Juiz de Fora, situada a Rua Alameda Salvaterra, 200 — Salvaterra — Juiz de Fora/MG

4. PERIODO E FORMA DE REALIZACAO DAS INSCRICOES:

4.1-

4.2-

As inscricfes serdo realizadas NA FACULDADE SUPREMA OU PELOS CORREIOS,
no periodo de 05/01/2015até 04/02/2015, na Sala da Pds-Graduacdo, situada & Rua
Alameda Salvaterra, 200 — Salvaterra — CEP 36033-003 - Juiz de Fora/MG de segunda a
sexta-feira, no horario de 08:30 as 11:30 e de 13:00 as 16:00 horas, ou pelos Correios ,
através de SEDEX 10 .

O valor da taxa de inscricdo sera de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Todos o0s
candidatos deverdo preencher e encaminhar o formulario de inscricdo, fazendo opc¢éo
pelo programa conforme item 3.1. O formulario podera ser solicitado através do e-mail:

posgraduacao@suprema.edu.br



mailto:posgraduacao@suprema.edu.br

4.3-

4.4-

4.5-

4.6-

4.7-

4.8-

4.9-
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Para efeito de comprovacéo do curriculo, o candidato devera apresentar, pessoalmente
ou por meio de procurador, cépias dos comprovantes das atividades declaradas,
juntamente com os originais para conferéncia ou enviar pelos Correios os documentos
comprobatérios autenticados, naSala da Pdés-Graduacdo na Faculdade de Ciéncias
Médicas e da Saude de Juiz de Fora, situada a Rua Alameda Salvaterra, 200 —
Salvaterra- CEP 36033-003—- Juiz de Fora/MG, no periodo de 05/01/2015até o dia
04/02/2015, de segunda a sexta-feira,no horario no horario de 08:30 as 11:30 e de 13:00
as 16:00.

O pagamento da taxa de inscricdo devera ser feito, impreterivelmente no ato da
inscricdo.Ndo havendo, em qualquer hipotese, previsdo de devolucdo do valor
pago.

Séo de inteira responsabilidade do candidato as informacdes prestadas no formulario de
inscricao.

Até o dia 06/02/20150 candidato recebera por e-mail a confirmagéo de sua inscrigdo no
Processo Seletivo 2015, bem como local, horéario e a sala onde sera realizada a prova. O
candidato devera apresentar o comprovante de inscricdo no dia da prova, juntamente
com o comprovante de pagamento de inscricdo e o documento de identidade com foto.
As provas serao realizadas na Faculdade de Ciéncias Médicas e da Saude de Juiz de
Fora, situada a Rua Alameda Salvaterra, 200 — Salvaterra — Juiz de Fora/MG

A taxa de inscricdo no concurso sera no valor de R$400,00(quatrocentos reais). O
pagamento da taxa dadevera ser realizado no ato da inscricéo.

No caso do candidato ter efetuado a inscricdo e o pagamento dentro do prazo previsto e
nao for emitida a confirmacdo de sua inscricdo ou, no comprovante, constem dados
incorretos, 0 mesmo devera enviar um e-mail informando a data e os dados que nao
correspondam ao informado para posgraduacao@suprema.edu.br, que serd respondido até
o dia 05/02/2015com as orientacBes necessarias.

A confirmacéo da inscricdo do candidato dar-se-a somente ap0s o recebimento dos
documentos pela COREME e da efetivacdo do pagamento de sua taxa de inscricdo. O

valor pago néo sera devolvido, em nenhuma hipotese.

5 NORMAS GERAIS SOBRE AS INSCRICOES:

5.1 APOS A CONCLUSAO DA INSCRICAO A MESMA NAO PODERA SER ALTERADA.
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5.2  As inscricdes encerrar-se-80, improrrogavelmente, no dia e horario fixados neste Edital
(tens 4.1 e 4.4).

5.3 As inscri¢cdes implicam o reconhecimento e a aceitacdo, pelo candidato, das condicdes
totais previstas neste Edital.

5.4 Ainscricdo e a aprovagdo no processo seletivo ndo garantem a efetivagdo da matricula
do candidato no Programa de Pd4s-Graduacao “lato-sensu” em nivel de especializacao

em Dermatologia. Tal efetivacdo estara  condicionada a apresentacdo do registro no
Conselho Regional de Medicina do Estadode Minas Gerais.

5.5 Ao inscrever-se neste processo seletivo, o candidato estara declarando, sob as penas
da lei, que preenche todos os requisitos exigidos pelo PPG escolhido até a data da
matricula, implicando, de sua parte, 0 conhecimento e a aceitacdo das condicbes
estabelecidas no inteiro teor deste edital.

5.6 A declaracao falsa ou inexata dos dados constantes no Requerimento de Inscricdo, bem
como apresentagcdo de documentos falsos ou inexatos, determinara o cancelamento da
inscricdo ou anulacéo de todos os atos decorrentes, em qualquer época. A Faculdade de

Ciéncias Médicas e da Saude de Juiz de Forando se responsabilizara por quaisquer atos
ou fatos decorrentes de informacdes e/ou enderecos incorretos, incompletos ou
desatualizados fornecidos pelo candidato.

5.7 A Faculdade de Ciéncias Médicas e da Saude de Juiz de Fora néo se responsabilizara
por solicitagcdes de inscricdo ndo recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores
ou logistica do Correios.

5.8 Quando necessarias as comunicacdes entre a Faculdade de Ciéncias Médicas e da
Saude de Juiz de Fora e o candidato serdo feitas através de ligacdes telefonicas, e-mail
elou por intermédio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e serdo expedidas
parao endereco, e-mail e/ou telefone que o candidato especificar no FORMULARIO DE

INSCRICAO.

5.9 A simples efetuacdo do depdsito bancario, sem o devido preenchimento do Formuléario
de Inscricdo, ndo significa que o candidato esteja inscrito. Nao sera valida a inscricdo
cujo pagamento e os dados do requerimento de inscricdo sejam realizados em
desobediéncia as condicfes previstas nos itens 4.1, 4.2, 4.3, 4.4, 4.6 e 5.2.

5.10 O candidato com necessidades educacionais especiais, que utiliza protese metélica,
prétese auditiva, marca-passo ou ainda o candidato que, por intercorréncia grave de
saude, necessitar de condicGes especiais para fazer a prova, devera obrigatoriamente

entrar em contato com a Pos-Graduacao até o dia 02/02/2015pessoalmente ou por e-



mail: posgraduacao@suprema.edu.br . Deverd ainda,  entregar pessoalmente ou

mediante representante com procuragcao simples ou enviar, por SEDEX ou correspondéncia

registrada, até a referida data, laudo médico comprovando a necessidade especial para:

Processo Seletivo ANO- 2015A Faculdade de Ciéncias Médicas e da Saude de Juiz de Fora
— Avenida Alameda Salvaterra 200 — Salvaterra —CEP 36033-003 - Juiz de Fora / MG. A
condicdo especial se refere a adaptacdo de uma sala em um dos prédios onde sera

aplicada a prova para os demais candidatos. Em nenhuma hipotese a prova podera ser

realizada fora destes prédios.

5.11

5.12

5.13

5.14

As pessoas portadoras de deficiéncia participardo da Selecdo em igualdade de
condicdes com os demais interessados, no que se refere ao conteudo da prova, a
avaliacdo e aos critérios de aprovacao, ao horario e ao local de aplicacdo da prova e a
nota minima exigida para todos os demais interessados.

O atendimento as condi¢Bes solicitadas ficara sujeito a andlise de viabilidade e
razoabilidade do pedido.

A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realizacdo da prova devera
levar um acompanhante que ficara em sala reservada e que sera responsavel pela
guarda da crianca. Nao havera compensacdo do tempo de amamentagdo no tempo de
duracgéo de prova.

O nao cumprimento das exigéncias dispostas neste edital implicara no cancelamento da

inscricao

6 DO PROCESSO SELETIVO:

O processo seletivo sera realizado em duas etapas, sendo a primeira etapa composta
por prova geral de conhecimentos médicos com 100 (cem) questdes. A primeira etapa
possui valor de noventa pontos (90%). A segunda etapa € compostapor analise
curricular padronizada pela CEREM (ANEXO II) com valor de dez pontos (10%).

6.1 PRIMEIRA ETAPA: Valor 90 (noventa) pontos

6.1.1 A prova da Primeira Etapa serd realizada no dia 06/02/2015, com inicio previsto as

14:00h. (quatorze horas) com duracéo de 3:00h (trés horas) para a prova. Podera haver
diferenca de horario de inicio das provas entre salas dentro do periodo maximo de 1
(uma) hora. Esta diferenca, caso ocorra, devera ser compensada ao final, sendo
garantido o mesmo prazo de duragéo para cada tipo de prova, conforme especificado
acima. O tempo de duragéo da prova inclui o preenchimento da folha de respostas.



6.1.2

6.1.3

6.1.4

6.1.5

6.1.6

6.1.7

6

O local da realizacdo da prova, constando o numero da sala, sera informado no

comprovante de confirmacdo da inscricdo, gue sera enviado por e-mail até o dia
05/02/2015.

A primeira etapa sera constituida de Prova Geral de conhecimentos médicos contendo

guestdes assim distribuidas:

A- PROGRAMAS COM ENTRADA DIRETA:

Cem questbes objetivas (mdltipla escolha), sendo 20 questbes para cada uma das
seguintes areas: Cirurgia Geral, Clinica Médica, Obstetricia e Ginecologia, Medicina
Preventiva e Social e Pediatria. A bibliografia encontra-se no ANEXO I.

DA APROVACAO E CLASSIFICACAO NA PRIMEIRA ETAPA:

Os 10 primeiros classificados com maior nota serdo admitidos a 22 etapa que constara

apenas de analises de curriculos.

O gabarito da primeira etapa sera liberado a partir das 18:00 horas apés o término das

provas no endereco eletronico www.suprema.edu.br e quadro de aviso da Pos-

Graduacao.
O resultado da primeira etapa, constando apenas o numero de inscricdo dos
candidatos, serd liberado no dia 11/02/2015 no endere¢o www.suprema.edu.br e quadro

de aviso da Pds-Graduacéao.

6.2SEGUNDA ETAPA: Valor 10 (dez) pontos

6.2.1

A segunda etapa com valor de 10 pontos sera realizada através da avaliacdo curricular
padronizada. O modelo consta no ANEXO Il deste Edital.

Da entrega, andlise e pontuagdo do Curriculum Vitae
O Curriculum Vitae, conforme modelo padronizado da CEREM/MG, devera ser acessado

nos sites www.suprema.edu.br, preenchido, impresso e entregue no ato da inscricdo

juntamente com as coépias dos comprovantes das atividades declaradas no curriculo
entregues pelo candidato ou representante com procuracdo simples na Pos-Graduacao
SUPREMA , situado a Alameda Salvaterra 200 — Salvaterra — CEP 36033-003 - Juiz de
Fora/MG. No periodo de 05/01/2015até 04/02/2015.


http://www.suprema.edu.br/
http://www.suprema.edu.br/
http://www.suprema.edu.br/
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Paragrafo Unico: Os comprovantes das atividades referidas nos curriculos preenchidos

conforme itens 6.2.1 poderdo ser enviados via SEDEX 10para a Pés-Graduacdo

SUPREMAda Faculdade de Ciéncias Médicas e da Saude de Juiz de Fora, situado a alameda
Salvaterra 200, Salvaterra — Juiz de Fora/MG, com copias autenticadas em cartério e com as
paginas devidamente numeradas e rubricadas. AFaculdade de Ciéncias Médicas e da Saude
de Juiz de Fora ndo se responsabilizara por atrasos, extravios ou qualquer outro motivo que
impeca o recebimento do curriculo conforme definido neste edital. Apos recebimento, os
envelopes do SEDEX 10 serdo abertos, e posteriormente sera encaminhado via e-mail a

comprovacao do recebimento.

6.2.2 SO serd analisado o Curriculum Vitae do candidato classificado na primeira etapa
(provas objetivas).

6.2.3 A analise do Curriculum Vitae tera valor maximo de 10(dez) pontos.

N&o serdo aceitos para analise curriculos redigidos em outra forma que ndo o modelo

padronizado da CEREM-MG e de acordo com os itens 6.2.1 e 6.2.2. O modelo consta no

ANEXO Il deste Edital.

6.2.4 Em nenhuma hipotese podera ser acrescido qualquer documento ao curriculo
apos a entrega do mesmo.

6.2.5 O candidato que ndo preencher o curriculo ou ndo entregar ou enviar os comprovantes
na data especificada, ou o fizer em desacordo com os itens 6.2.1 e 6.2.2, ou apresentar
gualquer comprovante falso, estara automaticamente eliminado do Processo Seletivo
sendo atribuida nota zero ao mesmo.

6.2.6 AFaculdade de Ciéncias Médicas e da Saude de Juiz de Fora ndo se responsabilizara
por documentos originais enviados ou anexados ao curriculo. As cépias dos documentos
enviados ndo seréo devolvidas.

6.2.7 O resultado da segunda ETAPA, constando apenas o numero de inscricdo dos
candidatos e a nota, esta previsto para o dia 19/02/2015 no quadro de informacfes na
sala da P6s-Graduacao daFaculdade de Ciéncias Médicas e da Saude de Juiz de Fora e

nos sites www.suprema.edu.br

6.3 DOS RECURSOS DA PRIMEIRA E SEGUNDA ETAPAS:
6.3.1 N&o serdo concedidas revisdes de provas de forma integral. Cabera recurso contra
guestdes das provas, na primeira etapa, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas apos

a divulgacdo do gabarito.O recurso devera ser apresentado em folhas separadas para


http://www.suprema.edu.br/

6.3.2

6.3.3

6.3.4

6.3.5

6.3.6

6.3.7

6.3.8

6.3.9
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cada questdo recorrida, com indicagdo do numero da questdo, da resposta marcada
pelo candidato e da resposta divulgada no gabarito oficial, com argumentacao l4gica e
consistente, bem como a anexacdo de copia do texto da bibliografia referida. Este
recurso devera ser entregue pessoalmente ou por procuracdo, naFaculdade de Ciéncias
Médicas e da Saude de Juiz de Fora.

Cabera recurso contra o resultado da primeira etapa relativo & contagem de pontos, no
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas apés a divulgacdo do mesmo. O recurso devera
ser entregue pessoalmente ou por procuracao na Faculdade de Ciéncias Médicas e da
Saude de Juiz de Fora.

Cabera recurso contra o resultado da avaliacdo curricular no prazo de até 48 (quarenta e
oito) horas apés a divulgacao da nota da segunda etapa.

O recurso contra a nota da Avaliacdo Curricular devera ser apresentado, com
argumentacdao légica e consistente em relacédo aos itens e a documentacdo apresentada
para analise no prazo previsto, ser baseado exclusivamente nas instru¢gdes do modelo
da Avaliacdo Curricular padronizada e entregue pessoalmente ou por procuracdo na
Faculdade de Ciéncias Médicas e da Saude de Juiz de Fora.

Nenhum documento comprobatério novo podera ser acrescentado ao recurso contra a
avaliacdo curricular. A analise do recurso serd baseada exclusivamente nos argumentos
do candidato e na andlise da documentacdo anexada no momento da entrega do
curriculo conforme determina o item 6.3.3.

N&o serdo aceitos recursos coletivos. Nao serdo aceitos recursos por email. Serao
rejeitados, liminarmente os recursos que nao estiverem devidamente fundamentados.
Todos os recursos serdo analisados pela Comisséo Processo Seletivo que dara decisao
terminativa sobre os mesmos, constituindo-se em Unica e ultima instancia administrativa.
Se houver alteracdo do gabarito oficial, por forca de provimento de algum recurso, o
gabarito serd alterado e as provas serdo corrigidas de acordo com o novo gabarito. No
caso de questdo anulada sera atribuidaa pontuacdo referente a questdo a todos os
candidatos que tenham realizado o mesmo tipo de prova.

Se houver alteracao da avaliacdo curricular por forca de provimento de algum recurso, a

nota do candidato sera alterada e realizada publicagdo da nota definitiva.

6.3.10 Se houver alteracdo da Classificacdo Geral dos candidatos por forca de provimento de

algum recurso, ocorrera uma reclassificacdo e sera considerada valida a Classificacédo

retificada.



6.4
6.4.1

6.4.2

6.4.3

6.4.4

6.4.5

6.4.6

6.4.7

6.4.8

INFORMAQ@ES COMPLEMENTARES

O candidato devera comparecer ao local da prova com caneta esferogréfica (azul ou
preta) e documento de identidade informado no formulario de inscricdo, comprovante da
inscricdo. Nao sera possivel a realizacdo da prova em local diferente do indicado no
comprovante de inscrigo.

Na impossibilidade de apresentar o documento de identidade especificado no
comprovante da inscricdo por motivo de roubo ou extravio, o candidato devera dirigir-se
a Sala da Po6s-Graduacao, situada a rua Alameda Salvaterra 200 — CEP 36033-003 -
Salvaterra — Juiz de Fora/MG, com antecedéncia minima de uma hora com o boletim de
ocorréncia, ou assinar termo de compromisso da apresentagéo do boletim de ocorréncia
em até 48 (quarenta e oito) horas, assinando ainda termo de ciéncia de que o néo
cumprimento dessa apresentacao resultara na sua exclusao deste Processo Seletivo.

O candidato que verificar, a qualquer tempo, que dentre a comissdo organizadora ou
aplicadores das provas exista parente, em linha reta ou colateral, até o 4° grau, cénjuge
ou afins, deverd comunicar o fato ao coordenador de concurso, sob pena de anulagéo
de sua prova.

Em nenhuma hipotese havera segunda chamada para realizacdo da prova. O candidato
gue ndo comparecer no horario previsto estara automaticamente excluido deste
processo de selecao.

Apés o inicio das provas, primeira e segunda etapas, havera 15 (quinze) minutos de
tolerdncia para entrada de candidatos. NAO SERA PERMITIDA A ENTRADA DO
CANDIDATO APOS ESTE PERIODO DE TOLERANCIA.

O CANDIDATO DEVERA CONFERIR O SEU NUMERO DE INSCRIQAO E OUTROS
DADOS COM O IMPRESSO NA FOLHA DE GABARITO DA SUA PROVA, ESTA NAO
PODERA CONTER RASURAS NEM SER SUBSTITUIDA.

NAS PROVAS DE MULTIPLA ESCOLHA, NAO SERA COMPUTADA PONTUAQAO
PARA QUESTOES SEM RESPOSTA ASSINALADA NA FOLHA DE RESPOSTAS, NEM
PARA AQUELAS QUE CONTENHAM MAIS DE UMA RESPOSTA ASSINALADA,
EMENDAS OU QUALQUER TIPO DE RASURA.

N&o serdo permitidos, durante a realizacao das provas, a comunicagao entre candidatos,
a utilizacdo de chapéus ou bonés, o porte e utilizacdo, mesmo que desligados, de
aparelhos celulares, tablets ou similares, de pager, de beep, de controle remoto, de
maquinas calculadoras ou similares, de qualquer outro tipo de aparelho eletronico, de

relégios, de livros, de anotacdes, de impressos ou de qualquer outro material de
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consulta. Também ndo sera permitido o porte de armas. Os pertences serdo
acondicionados em sacos plasticos etiquetados pelo fiscal e serd guardado em uma sala
especifica, devendo o candidato retirar o seu pertence logo apos a realizacéo da prova.
Paragrafo Unico: o candidato que contrariar qualquer destas normas durante a
realizagdo da prova sera automaticamente excluido do processo seletivo.

6.4.9 E vedada a anulacio de questbes ou reedicdo de enunciados de questdes durante o
periodo de realizac&o das provas.

6.4.10 Os candidatos deverdo permanecer na sala de realizagcdo das provas durante, no
minimo, 60 (sessenta) minutos apos o inicio das provas.

6.4.11 NAO SERA PERMITIDO AO CANDIDATO LEVAR OS CADERNOS DE PROVAS APOS
O TERMINO DAS MESMAS. OS GABARITOS PODERAO SER ANOTADOS EM
FOLHA ADEQUADA, QUE SERA FORNECIDA JUNTO COM A PROVA.

6.4.12 Nao serdo fornecidos “atestados” ou declaracGes de aprovacdo parcial no processo

seletivo.

7 - DO RESULTADO FINAL:
7.1 O resultado final, apos todos os recursos do processo seletivo tem divulgacdo prevista
para o dia 24/02/2015n0 quadro de informacgfes na sala da Pos-GraduacaonaFaculdade
de Ciéncias Médicas e da Saude de Juiz de Fora e nos sites www.suprema.edu.br.

7.2 Sera divulgado apenas o numero de inscricdo do candidato e a nota conforme legislacéo
vigente da CNRM, obedecendo a ordem decrescente de classificacdo pelas notas finais
(soma das notas da 1% e 2% etapas), até o preenchimento das vagas de cada programa,
seguido da listagem dos habilitados, em seus respectivos programas, desde que tenham
sido aprovados na primeira e nao tenham obtido nota zero na segunda etapa do processo
seletivo.

7.3No caso de empate na classificagdo final, o0 desempate se fard em favor do candidato que
obtiver maior nota na Primeira Etapa e se 0 empate ainda persistir, em favor do candidato
mais velho.

7.4Sera assegurada vaga ao candidato aprovado convocado a prestar o Servico Militar
obrigatdrio no Brasil e aos candidatos que se alistarem voluntariamente ao Servico Militar,
homens e mulheres, desde que o alistamento tenha sido realizado antes da data da
matricula .(Resolucéo n° 04 de 30 de setembro de 2011, da CNRM/MEC).


http://www.suprema.edu.br/
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8 DA MATRICULA:

8.1 Os candidatos convocados deverdo comparecer a PoOs-Graduacdo, naFaculdade de
Ciéncias Médicas e da Saude de Juiz de Fora, conforme convocacao e datas previstas no
item 8.4.

8.2Em caso de desisténcia, serao divulgadas listas de convocacao de excedentes via internet

no sites www.suprema.edu.br seguindo a ordem decrescente de classificacao.

Chamada Data da Matricula
12 Chamada 25/02/2015
22 Chamada 26/02/2015
32 Chamada 27/02/2015

8.3Caso haja desisténcia de algum candidato, mesmo que ja tenhainiciado o Programa,
poderd ser convocado o préximo candidato excedente obedecendo a ordem de

classificacdo, no periodo méximo de até 31/03/2015

Os médicos matriculados terdo que apresentar junto a P6s-Graduacdo até o dia
02/03/2015,impreterivelmente, o registro profissional no Conselho Regional de Medicina
do Estado de Minas Gerais. Caso ndo o faca, sua matricula sera cancelada e o candidato
subsequente convocado para a vaga, respeitando-se a ordem de classificacdo do
processo seletivo.

8.4Para a realizacdo da matricula, serdo exigidos trés fotos 3 x 4 recentes e 0s originais e
uma coépia dos seguintes documentos:
e Cédula de Identidade.
e CPF
¢ Certiddo de Nascimento ou Casamento
e Comprovante de estar em dia com o Servi¢o Militar (candidatos masculinos)
e Comprovante de Inscricdo no Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais
e Diploma de conclusédo do Curso Médico
e Comprovante de realizagdo dos Programas exigidos como pré-requisito, quando for o
caso
e NUmero do PIS/PASEP e Numero de Inscricdo no INSS
e Titulo de eleitor e comprovante de votacdo na ultima eleicao
e Cartdo de vacina atualizado
e Comprovante de endereco

e Curriculo simplificado (modelo Anexo I)


http://www.suprema.edu.br/
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e Comprovante de pagamento da taxa do Conselho Regional de Medicina

8.5Nao ha vinculo empregaticio entre a Faculdade de Ciéncias Médicas de e da Saude de

Juiz de Fora e o médico-académicoque assinara contratoacadémico entre as partes.

9 - DO INICIO DO PROGRAMA

O programa terd inicio no dia 02/03/2015. Com a apresentacdo dos candidatos na sala da Pés-
Graduacdo, na Faculdade de Ciéncias Médicas e da Saude de Juiz de Fora, Alameda

Salvaterra 200, Salvaterra, Juiz de Fora as 08 horas.

10 - DOS CASOS OMISSOS:
Os casos omissos serao resolvidos pela Direcao de Ensino Pesquisa e Extensao..

11 - DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1 Os direitos dos candidatos assegurados pelo presente Edital prescrevem apds 30 dias da
data de inicio dos programas.

Juiz de Fora , MG,05 de janeiro de 2015.

Dr. Newton Oliveira Ferreira
Diretor de Planejamento e Administragao

Prof. Dr. Aloisio Gamonal

Coordenador do Curso de P6s-Graduacao em Dermatologia - Suprema
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ANEXO |

PROGRAMAS DE ACESSO DIRETO

Programas

Bibliografia

Cirurgia Geral

Clinica Cirdrgica do Colégio Brasileiro de Cirurgides. Editor Andy
Petroianu. S&o Paulo:Atheneu, 2010.

Tratado de Cirurgia do CBC/Coord. Editorial Roberto Saad Janior,
Accyoli Moreira Maia, Ronaldo Anténia Reis Vianna Salles. Sao Paulo:
Editora Atheneu, 2009.

Clinica Médica

Tratado de Clinica Médica. Antbnio Carlos Lopes.Séo Paulo. 22 Ed. 3
Vol. Roca. 2009

Harrison Medicinalnterna. Anthony S. Fauci et al. Traduc&o: Ademar
V. Fonseca et al. Rio de Janeiro. 172 Ed. Mcgraw Hill.2009.

Obstetricia e Ginecologia

PASTORE, Ayrton Roberto. Interpretacao Clinica de Imagem Ultra-
Sonogréfica. Sarvier.

CUNNINGHAM, F. Gary, LEVENO, Kenneth J., BLOOM, Steven L.,
HAUTH, John C., ROUSE, Dwight J., SPONG, Catherine Y. Obstetricia
de Williams. 232 edicao. Artmed, 2012.

SCHORGE, John O., HALVORSON, Lisa M., BRADSHAW, Karen D.,
SHAFFER, Joseph I, HOFFMAN, Barbara L., CUNNINGHAM, F. Gary.
Ginecologia de Williams. Artmed, 2011.

BARACAT, Edmund Chada, MELO, Nilson Roberto de. Ginecologia
Baseada em Casos Clinicos. Manole, 2012.

SOGIMIG. Manual de Ginecologia e Obstetricia. 52 edicdo. Coopmed,
2012.

FEBRASGO. Manual de Gestac¢ao de Alto Risco. 2011

CAMARGOS, Aroldo Fernando, PEREIRA, Francisco de Assis Nunes,
CRUZEIRO, Inés Katerina Damasceno Cavallo, MACHADO, Rogério
Bonassi. Anticoncepg¢ao, Endocrinologia e Infertilidade: Solugbes
para as questfes da ciclicidade feminina.Coopmed, 2011
REZENEDE,Jorge de., MONTENEGRO, Carlos A. Barbosa. Obstetricia
Fundamental. Guanabara Koogan.

SPEROFF, Leon, GLASS, Robert H., KASE, Nathan G. Endocrinologia
Ginecolégica Clinica e Infertilidade. Manole.

CAMARGOS, Aroldo Fernando. Manual de Sobrevivéncia do

Ginescologista e Obstetra.

Medicina Preventiva e
Social

Duncan BB e cols. Medicina Ambulatorial: condutas de Atencéo

Primaria Baseadas em Evidéncias, 3° Ed. Porto Alegre, Artmed, 2006.
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Campos GWS &orgs, Tratado de Saude Coletiva. Sdo Paulo, Hucitec,
2006. Rio de Janeiro, Fiocruz, 2007.

Gusso, G, Lopes, M C, Tratado de Medicina de Familia, Artmed, 2012
Leis Organicas da Saude (8080 e 8146)

NOB'’s (Nomas Operacionais Basicas)

NOAS

Pacto de Saude

Pediatria

Tratado de Pediatria da Sociedade Brasileira de Pediatria
Tratado de Pediatria Nelson. 32 edi¢éo

PRORN — Programa de Atualizacdo em Neonatologia— Educacao
Continuada em Neonatologia

PROTIPED — Programa de Atualizacdo em Pediatria — Educagéo
Continuada em Pediatria

Colecédo Pediatria — Instituto da Crianca Hospital das Clinicas

(volume 01 ao volume 20)
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ANEXO Il
AVALIACAO CURRICULAR PADRONIZADA

ORIENTACOES PARA PREENCHIMENTO DO FORMULARIO:

Apdés a conclusédo do preenchimento o candidato deve imprimir o resumo do curriculo, anexar os
comprovantes conforme orientagcdo e entregar ou enviar para a Pdés-Graduagcdo SUPREMA,
situada a Alameda Salvaterra 200, Salvaterra — Juiz de Fora/MG no periodo de05/01/2015 até
04/02/2015.

Cépias enviadas por SEDEX 10devem ser autenticadas em cartério, exceto os certificados

com assinatura digital gue ndo necessitam ser autenticados.

Caso a entrega seja pessoal ou por procuracdo o0s originais deverdo ser apresentados
juntamente com as cépias para conferéncia no ato do recebimento. Neste caso o recibo sera
entregue no momento.

Envios por sedex 10 terdo o recibo enviado para o e-mail do candidato ap6s o recebimento e

conferencia do numero de paginas contido.



S

SUPREMA

Faculdade de Ciéncias Médicas e da Sadde
de Juiz de Fora

NOME:

Faculdade de Ciéncias Médicas e da Saude de Juiz de Fora
Processo Seletivo Pés-Graduacéo “latu-sensu” em nivel de
Especializacdo em Dermatologia
Avaliacao Curricular Padronizada
Acesso Direto

( )Especializacdo Médica

DATA DE NASCIMENTO: DD MM AAAA

AREA:

INSCRICAO

COMPROVANTES ENTREGUES:

1. Marque aqui os itens que vocé julga ter pontuado. No ato da entrega cada comprovante recebido sera checado pelo funcionério

responsavel pela recepgéo.

2. O ndmero da pagina em que esta cada comprovante deve ser anotado.

3. Nao preencha a coluna identificada como avaliador.

Tewm 1 s Tewm 4 G
ITEM VALOR Egﬁjgf‘o(s) Avaliador ITEM VALOR Eéﬂgfo(s) Avaliador
1. a) 3,0 4. a) 0.2
1.b) 25 4.b) 0.2
1.¢) 2,0 4.¢) 01
1.d) 15 4.d) 04
1.€) 1,0 4.e.1) 0,4
1.9) 05 4.e.2) 04
TEm 2 1S pontos TEm 5 15 pontos
ITEM VALOR nzén%m(s) Avaliador ITEM VALOR ES?}:Z?O(S) Avaliador
2.a) 15 5.a.1) 05
2.b) 05 5.a.2) 05
5. b) 05
5.¢) 0,5
em 3 15 e TEm 6 1 s
iTEM VALOR Eégjgfo(s) Avaliador iTEM VALOR Egggfo(s) Avaliador
3.a.1) 05 6.2) 04
3.a2) 05 6.b) 04
3.b) 03 6.¢) 0.2
3.¢) 05 6.d.1) 05
3.d) 05 6.d.2) 05
6.€) 05
SOMA DOS SOMA DOS
PONTOS PONTOS
TOTAL TOTAL
DE PONTOS DE PONTOS

AVALIADOR PRINCIPAL:
(assinatura e identificacdo)




Faculdade de Ciéncias Médicas e da Saude de Juiz de Fora
b Processo Seletivo Pés-Graduacéo “latu-sensu” em nivel de
Especializacdo em Dermatologia

Pt e s W s i Avaliagao Curricular Padronizada
Acesso Direto

Se¢do Contetido V’al-or
maximo
1 APROVEITAMENTOCURRICULAR 3,0
2 CONHECIMENTO DELINGUAESTRANGEIRA 1,5
ESTAGIOS EXTRACURRICULARES / ATIVIDADES DE EXTENSAO /
3 RESIDENCIAMEDICAouPOS-GRADUAGAOEM MEDICINA 1,5
a ORGANIZACAO DEEVENTOS CIENTI'FICOS,PARTICIPACAOEMMESASREDONDASOU EM 1.0
LIGASACADEMICASEAPROVACAOEM CURSOSDESUPORTEAVAN(;ADOAVIDA !
5 MONITORIAS,INICIAC/':\OCIENTI'FICAe ATIVIDADESDEPESQUISA 1,5
6 APRESENTAC()ES DE TRABALHOS CIENTiFICOS, PUBLICA(;GES EM REVISTAS 15
INDEXADASOULIVROS !
1.APROVEITAMENTOCURRICULAR:
Oaproveitamentocurricularglobaléentendidocomoumindicador gueresumeoperfildocandidatodurantesua
graduacgdo.Serdoconsideradasfaixas  deaproveitamentoqueenglobempelomenos50%das  disciplinas  cursadas.
Emcasodetransferéncianoandamentodocurso, énecessarioanexar ohistdricodafaculdadede origemcomas

notasobtidas nasdisciplinasla cursadas.

1.1- EXIGENCIASPARAOSDOCUMENTOSCOMPROBATORIOSDOHISTORICO ESCOLAR:

A) Constaronomedocandidato emtodas aspaginas;

B) Documento emitidopela instituicdodeorigemcomIDENTIFICACAOEASSINATURA DORESPONSAVEL;

C) Nocasodehistdricoemitidopelainternetoucomassinaturadigital,estedeveraserVALIDADONA
INSTITUICAODE ORIGEM COMASSINATURAEIDENTIFICACAODOFUNCIONARIORESPONSAVELPELA
VALIDACAO;

D) Emcasodetransferéncia, anotadeveconstardohistéricoatualouemdocumentodainstituicaode origem.

E) DESTACARNODOCUMENTOCOMCANETAMARCA TEXTO:

*Nomedocandidatoemtodas aspdginas;
=Notasiguaisoumaioresqueovalorda faixa selecionada.
=Validacdoda Instituicdodeorigem



Faculdade de Ciéncias Médicas e da Saude de Juiz de Fora
b Processo Seletivo Pés-Graduacéo “latu-sensu” em nivel de
Especializacdo em Dermatologia

Pt e s W s i Avaliagdo Curricular Padronizada
Acesso Direto

.2—CRITERIOSPARAPONTUACAQ:

A) Apontuacdoseracorrespondenteafaixasdenotasnasescalasde[0al100]ouporequivalénciade[Oa
10],queenglobem metadeoumais dototaldedisciplinas cursadas(verinstrucdes abaixo);

B) Disciplinas semnotas especificadas ndoserdoconsideradas;

C) Noscasosdenotaspor conceitos,ase¢cdodeensinodainstituicdodeorigemdeverdinformar a
equivalénciadasnotascomaescalade[0a 100].A comissdoanalisard esta equivalénciacomas escalas
especificadasparapontuac¢do, podendooundoaceita-la;

D) Quandosetratardesomentedoisconceitos(ex.:aprovado/ndoaprovadoousuficiente/insuficiente), sera
consideradoo valor doitem<1.f>;

1.3-INSTRUCOES PARAPREENCHIMENTO:

A) Conteonumerodedisciplinasdoseuhistéricoescolar,incluindodisciplinasoptativasoudispensadas
portransferéncia,desdequetenhaanotainformada.Seaindanaotiver concluidoocurso,considereo
totaldasdisciplinascursadasaté omomento(ex:64disciplinas).Nasegundalinha,escrevaonimero
correspondentea metade dessas disciplinas. Se onlimero total dasdisciplinas for impar,arredondepara
baixo. Ex:65disciplinas,metade= 32.

B) Comecemarcandoasnotasiguaisouacimade85,00eanoteonimeronalinhacorrespondente.A
seguir,conteas notasentre80.00e 84,99eanotenalinha correspondente,eassimpor diante.

C) Apdsanotartodososniumerosdenotascorrespondentesasfaixas,porexemplo,15notasnafaixa<A>,
20notasnafaixa <B>e30notasna faixa <C>,fazerasomapara verificar ondesesitua a metadedas
notas.Noexemplocitado, 64disciplinascom15notasnafaixa<A>e20notas nafaixa<B>temos35
notasacimade80,00o0quecorrespondeaoitem<1.b>comvalor de2,5pontos.

D) Selecioneumdositensde<l.a>até<1.f>quecorrespondaaoseuaproveitamento(nocasodoexemplo
anterior,seriaoitem<1.b>)eescrevaanumerac¢aoda(s)folha(s)comohistéricoescolar,namesma linha na folha
doresumo.

E) Casos quendoseenquadremnos critérios acima, deveraoassinalaroitem<1.f>.

Preencherconformenotas constantesdo Historico Escolar

Totaldedisciplinascursadas

Metadedototaldasdisciplinascursadas

Nimerodedisciplinasnafaixadeaproveitamentoselecionada

1 APROVEITAMENTOCURRICULAR MAXIMO:3,0pontos
noseuHistéricoEscolarvocéobteve: Item Valor
A-Pelomenos50%dasnotasiguaisousuperioresa 85,00 la 3,0
B-Pelo menos50%dasnotasiguaisousuperioresa 80,00 1b 2,5
C-Pelo menos50%dasnotasiguaisousuperioresa 75,00 l.c 2,0
D-Pelomenos50%dasnotasiguaisousuperioresa 70,00 1d 15
E-Pelomenos50%dasnotasiguaisousuperioresa 65,00 le 1,0
F-Notasouconceitosquendoseenquadramnoscritériosacima 1.f 0,5
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b Processo Seletivo Pés-Graduacéo “latu-sensu” em nivel de
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Avaliagao Curricular Padronizada
Acesso Direto

2.CONHECIMENTODELINGUAESTRANGEIRA:
Ositens<2.a>e<2.b>referem-seaindicadordeconhecimentodelinguaestrangeira.Serdconsideradasomente

uma opcdodelinguaestrangeira,ndopodendohaversomatdriodediferentes linguasparaapontuagdo.A maior
pontuacdoseraatribuidaaosniveis maisaltosdeconhecimentoefluénciadalinguainglesa.Oniveldeclarado
deverasercomprovadopor documentos.

2.1- EXIGENCIASPARAOSDOCUMENTOSCOMPROBATORIOS:

A)Certificadosdeaprovacdoemtestedefluéncianalingualnglesadereconhecimentointernacional(videquadroabaixo
),contendo,obrigatoriamente,asseguintesinformacdes:
=Numerodocertificadoemitido;
=Notaouconceito obtidonoteste.
B)Certificados de instituicdes de ensino que comprovem nivel AVANCADO de inglés ou outras linguas,
contendo,obrigatoriamente,osseguintesdados da instituicdo:nome,CNPJ, enderecgoetelefone;
C)Certificadosdeinstituicdesdeensinoempaisesestrangeiros,especificandooperiodonoqualrealizou estudosecdpia
dopassaportecomo vistodeestudante;
D)Naoseraoconsideradosparapontuar:
=Declaragdesdecursos deinglés detestes internosrealizados para nivelamento(pré-teste);
=Declaragdesdeaprovagdesnos testes,ndoacompanhadas doscertificadosoficiais;
=Declaragdesdepessoas fisicas identificadas comoprofessoresparticulares delingua estrangeira;
=Declaragdesdequeresidiuno exterior paracomprovar conhecimentoda lingua;
=Disciplinas delinguaestrangeira curriculares, excetocursodelicenciaturaemLletras;
=Testesemniveisquendoconstemnoquadroabaixo(porexemplo:KET, = PET/levelAl ouA2, TOEFL para
nivelamentoemcursos deinglés, etc);
=DeclaragdesquendoconstemclaramentequeonivelatingidoéAVANCADO(exemplosdetermos
inadequados:nivelupperintermediate,certificadodefluénciaeminglésouconclusdodocursode inglés
doestabelecimento).
E)DESTACARNODOCUMENTOCOMCANETAMARCA TEXTO:
=Nomedo candidato;
=Notaouconceito obtidonotestedeproficiéncia na lingua inglesa;
=Carga horaria(nocasodedeclaragaodeestudodelingua estrangeira);
=Periododerealizacdodocurso (nocasodedeclaracdodeestudodelinguaestrangeira);
=|dentificacdo de que o nivel atingido foi AVANCADO (no caso de declaracdode estudo de lingua
estrangeira).

2.2-CRITERIOSPARAPONTUACAO:

A) Aprovacdo em testes de proficiéncia da lingua inglesa, com resultados constantes na tabela de
equivalénciaabaixo;

B) Escoresabaixodos citadosna tabela ndaoserdaopontuados;

C) Aprovacdoemtestes internacionais defluénciaem outras linguas emnivel intermedidrioouavancado;

D) Cursosdelinguacomdurag¢dototalminimade360horasenominimo6semestres,atingindonivel
AVANCADOeminglés ououtra lingua estrangeira;

E) Estudosempaisesestrangeirosdurante,pelomenos,umsemestreemEscolasouFaculdadesnalingua dopais;

Obs.Somentepodera serpontuadoumdositemacima, ndo havendoefeitoacumulativodepontuagao.

F) A aprovagdoemoutrostestes ndoconstantesnatabela serdavaliadapela comissdoorganizadora.



Faculdade de Ciéncias Médicas e da Saude de Juiz de Fora
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P de it W Avaliagao Curricular Padronizada
Acesso Direto

TABELADEEQUIVALENCIAEMTESTESDEPROFICIENCIAEMINGLES:

TESTES TOEFL .
Michigan CAMBRIDGE ~
. TOEIC IELTS Pontuacao
paper | computer | internet test SUITE
Notas
Aprovacao
IGUALOU Aprovagédo | CPE,CAE
533 200 72 660 6.5 Avancadol,5
ACIMADE ECPE AprovacaoFCE ¢
gradeA
530 197 71 659 6.0 AprovagaoFCE
IGUALOU Aprovagao | gradeBouC Intermediario
ENTRE ECCE Aprovacdo PET |05
437 123 41 405 4.0 com grau B2
Passwithmerit
Legenda:: ECCE = Examination for the Certificate ofCompetencyin English
TOEFL = TestofEnglish asa Foreign Language FCE = FirstCertificate in English
TOEIC = TestofEnglish forInternationalCommunication CAE = Certificate in Advanced English
IELTS = InternationalEnglish Language Testing System CPE = Certificate ofProficiency in English

ECPE = Examination for the Certificate ofProficiency in English

2.3- INSTRUCOESPARAQ PREENCHIMENTO:
A) Selecioneum dos itens <2.a>ou <2.b>que correspondaa seu nivel de conhecimentoe escrevaa
numeragdoda(s)folha(s)doscomprovantes,namesmalinhadafolhadoresumo.

MAXIMO:

2. CONHECIMENTO DE LINGUA ESTRANGEIRA 1,5pontos

Item Valor

e Proficiénciaemlinguainglesa,comprovadapelaaprovacdoemumdostestes
conformetabela deequivalénciaacima(TOEFEL, TOEIC,IELTSMichigan, Cambridge) 2.3 1,5

e Aprovagao em testes internacionais de proficiéncia em inglés em nivel
intermedidrio conformetabela de equivalénciaacima, ou;
e Aprovacgdo em testes internacionais de fluéncia em outras linguas em nivel
intermedidrio ou avangado,ou; b 05
oCursos de lingua com duragao total minima de 360 horas e no minimo 6 2 ’
semestres,atingindonivel AVANCADOeminglés ououtra lingua estrangeiraou;
eEstudoempaisesestrangeirosdurante,pelomenos,umsemestreemeEscolasou

Faculdadesna lingua dopais.
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b Processo Seletivo Pés-Graduacéo “latu-sensu” em nivel de
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Pt e s W s i Avaliagao Curricular Padronizada
Acesso Direto

3.ESTAGIOSEXTRACURRICULARES/ATIVIDADESDEEXTENSAO/RESIDENCIAMIfDICAouP(')S-GRADUACAOEM
MEDICINA:

Ositens<3.a>até<3.d>referem-searealizacdodeestagiosextracurriculares e/ouparticipacdoefetivaem
atividadesdeextensdoe/ouaconclusdoderesidénciamédicaoudepds-graduagiostricto sensuemmedicina. Para
cadaumdositens,aatividadedeverdpreencheroscritériosespecificosexigidose comprovados pordocumentagdoabaixo
especificada.

3.1- EXIGENCIASPARAOSDOCUMENTOSCOMPROBATORIOS:
A) DeclaragGesoficiais emitidas pelas Instituicdesempapel timbrado;
B) Certificadosoudeclaracgdooficial de conclusdodeResidéncia Médicaoupds-graduagdostrictosensu;
Q) Especificaronomedocandidato;
D) Conterassinaturaeidentificacdoda autoridaderesponsavelouseu representante oficial;
E) Descreveraatividadee/ounomedoprojetooucursoreferido;
F) Especificaroperiododa atividadedesempenhada pelocandidato(datas de inicioe término);
G) Especificara carga horariasemanale/outotal desempenhada pelocandidatonaatividade;
H) ParaosESTAGIOSEXTRACURRICULARESincluirdeclaragdodaCoremedainstituiciocomnumero(s)de
credenciamentode programa(s)deresidénciamédica;
1) ParaosPROJETOSDEEXTENSAOtambémserdexigidoqueconstenadeclaragdo:
=Registroda atividadenainstituicdo/departamento;
»Especificacdodopapeldocandidatonoprojeto.
J) DESTACARNODOCUMENTOCOMCANETAMARCA TEXTO:
*Nomedocandidato;
=Periodo eduracdoda atividade (datasdeinicioetérminoecarga horaria).

Obs.: A Declaragdo deve ser institucional: Ndo serdo aceitas declara¢des pessoais de professores e/ou
orientadores.

3.2—-CRITERIOSESPECIFICOS PARAPONTUAQAO:
N3oseraopontuadasatividadesconstantesdohistoricoescolarparaobtencaodecréditos(sejamobrigatorios
oundo).Critériosespecificosparacadaitem:

3.ale 3.a2-ESTAGIOSEXTRACURRICULARES:

A) Estagiospraticos ndointegrantes das disciplinas dohistéricoescolar;

B) Realizados em instituicdes de assisténcia a salde que tenham Residéncia Médica (comprovacado
obrigatdriapelocandidato);

C) Duracdominima deseis (6)mesesconsecutivos;

D) Carga hordriatotalminimade180horas,ou08horas semanais;

E) Segundo estagiodevera ser emarea/especialidadediferentedoprimeiro;

F) Certificadodeveseremitidopela instituicdoemquefoi realizadoo estagio;

G) Neste item ndo serdo considerados estagios extracurriculares integrados a atividades de
ligasacadémicas.

3.b -PROJETODEEXTENSAO:
A) Projetoderesponsabilidade dainstituicdodeensinode origemdocandidato;
B) Supervisao diretapor professor(es)do(s)departamento(s)envolvido(s);
C) Duracdominima deOlsemestreletivode, pelo menos,20semanas
D) Carga hordriatotalminimadel120horas(6horassemanais).

3.c- Residéncia Médica ou Pds-Graduacgao stricto sensu em medicina (Especializagao, Mestrado ou
Doutorado)
A) Concluidosemprogramas/cursoscredenciadosereconhecidos peloMEC(CNRMouCapes).

3.3-INSTRUCOESPARAOPREENCHIMENTO:
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A) Selecioneos itens de<3.a>até<3.c>quedescrevema sua experiénciarelacionada nestasecdo eescreva a
numeragadoda(s)folha(s)dos comprovantes, namesma linha da folha doresumo.
B) Anoteosdadosdecadaatividade(Instituicdo,area,periododeduragdoecargahordria),noitem relacionado.

3. ESTAGIOS EXTRACURRICULARES / ATIVIDADES DE EXTENSAO / PET-SAUDE /
RESIDENCIA MEDICA ou POS-GRADUAGAO EM MEDICINA

MAXIMO:
1,5 pontos

Item

Valor

»ESTAGIOS EXTRACURRICULARES:
oEstagiospraticos ndointegrantes das disciplinas dohistéricoescolar;
oRealizados em instituicGes de assisténcia a saude que tenham Residéncia
Médica,inclusivesuportepropedéutico;
oDuragdaominima deseis (6)mesesconsecutivos;
oCarga horariatotalminimade180horas,ou08horas semanais;
oSegundo estagiodevera ser emarea/especialidadediferentedoprimeiro.

3.al1

0,5

3.a2

0,5

*PROJETODEEXTENSAO:
oProjetoderesponsabilidadeda instituicdodeensinode origemdocandidato;
oSupervisaodiretapor professor(es)do(s)departamento(s)envolvido(s);
oDuragdaominima deO1semestreletivode,pelo menos, 20semanas;
oCarga horariatotalminimade120horas(6horassemanais).

3b

0,3

=ResidénciaMédicaouPds-Graduacdostrictosensuemmedicina(Especializagdo, Mestrado
ouDoutorado)concluidosemcursoscredenciadosereconhecidospelo
MEC(CNRMouCapes).

0,5

4. ORGANIZAGCAODEEVENTOSCIENTIFICOS,PARTICIPACAOEMMESASREDONDASOUEMLIGASACADEMICAS

EAPROVAGAO EMCURSOSDESUPORTEAVANGADOAVIDA:

Ositens<4.a>até<4.d>agrupamatividadescomplementaresasuaformag¢domédica.Paracadaumdos
atividadedeverapreencheroscritérios especificos exigidosecomprovadospor documentacdoabaixoespecificada nesta

secdo.Indicar nodocumentoasegdoemgueomesmoseencaixapara pontuacgao.

4.1- EXIGENCIASPARAOSDOCUMENTOSCOMPROBATORIOS:

itens,a

A) Declaragbesoucertificadosoficiaisemitidospelosresponsaveispelaatividade,empapeltimbradoou

comcarimbodeidentificagao;

B) Conterassinaturaeidentificacdodas autoridadesresponsaveisourepresentantes oficiais;

C) Especificar o nome da liga, do evento ou do curso referidos e da(s) entidade(s) organizadora(s) /

promotora(s)dosmesmos;
D) Especificaronomedocandidato;
E) Discriminaroperiododa participagdodocandidato(datasdeinicioetérmino);

F) Especificara carga hordriatotaldesempenhada pelocandidatona atividade;
G) Descrevero tipodeparticipagcdodocandidatona atividade;
H) DESTACARNODOCUMENTOCOMCANETAMARCA TEXTO:
=Nomedo eventoeentidade(s)organizadora(s)/promotora(s);
=*Nomedocandidato;
=Tipodeparticipacdodocandidato;
=Periododaatividade (datasdeinicioetérmino);
=Duracdoda atividadeoucarga horaria.

Obs.:N3doserdoconsideradas declaracdes pessoais de professoresouorientadores oupesquisadores.
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4.2-CRITERIOSESPECIFICOSPARAPONTUACAO:
N3aoserdaopontuadasatividadesconstantesdohistéricoescolarparaobtencdodecréditos(sejamobrigatdrios
Critériosespecificosparacadaitem:

4.a— ORGANIZAGAO DE EVENTOS CIENTIFICOS E/OU PARTICIPACAO COMO PALESTRANTE EM MESAS
REDONDAS OUREUNIOESCIENTIFICAS:
A) Participacdonaorganizagaodeeventos cientificos dadreamédica;
B) Participagdocomopalestranteemmesas redondas oureunides cientificascomtemasmédicos;
C) Publicoalvodo evento: médicos emgeraloumédicosespecialistas;
D) Abrangéncia doevento:local (na instituicdodeensino),regional, estadual, nacional ouinternacional;
E) Duracdominima doeventode oitohoras.

Obs.:ndoserapontuadanesteitemaorganizagdodeeventosacadémicos,semanascientificasoude
iniciacaocientificae outros semelhantes.

4.b—ORGANIZAGAO OUDIREGAODELIGAS ACADEMICAS OU DEEVENTOSCIENTIFICOSACADEMICOS:
A) Participacdonaorganizagaoounadirecaodeligasacadémicasdemedicinaoudeeventoscientificosde
estudantesdemedicina;
B) Publicoalvodo evento:estudantes degraduacdoemmedicina;
C) Abrangéncia doevento:local (na instituicdodeensino),regional, estadual, nacional ouinternacional;
D) Duragdaominima doeventode oitohoras.

4.c-PARTICIPACAOEMLIGAS ACADEMICAS:
A) ParticipagdocomomembroemLigasAcadémicasdemedicing;
B) Publicoalvo:estudantesdegraduacdaoem medicina;
C) Abrangéncia doevento:local (na instituicdodeensino),regional, estadual, nacional ouinternacional;
D) Participacdocomduracdo minimadeumano;

4d. ESTAGIOSEXTRACURRICULARES INTEGRADOSALIGAS ACADEMICAS:
Estagiosrelacionadosa ligasacadémicaspontuardoexclusivamente nesteitem;

oundo).

A) Estagiospraticosnaointegrantesdasdisciplinasdohistdricoescolarintegradosaatividadesdeliga académica;

B) Realizados em instituicdes de assisténcia a salde que tenham Residéncia Médica (comprovacado
obrigatériapelocandidato), inclusivesuportepropedéutico;

C) Duracdominima deseis (6)mesesconsecutivos;

D) Carga hordriatotalminimade180horas ouO8horas semanais;

E) Estagiodeveseremarea/especialidadediferentede3.alou3.a2oude4.be4.c,casotenhapontuado nesses

itens.

4.ele 4.e2-APROVAGAOEM CURSOS DESUPORTEAVANCADOAVIDA:

A) CertificadodeaprovacaofinalemcursosdenivelavancadotaiscomoATLS,ACLS,PALS,PHTLS,Cursode
ReanimagdaoNeonatal.
Paraesteitemn3oserdvalidadocertificadodeconclusdodocursoquendomencioneAPROVACAOQ.

B) Serdopontuados somentecursos ministrados porentidadesreconhecidas internacionalmente;

C) Duracdaominimadocursodel6horas;excetoparaoCursodeReanimacdoNeonataldaSociedade
Brasileira dePediatria (SBP)cuja cargahorariaminimaaceitaserade8horas;

D) A segunda pontuacdoseaplicarasomenteparaaprovacdaoemcursodiferente.

Obs.: Ndo serd pontuada a aprovagdo em cursos de suporte basico a vida, de primeiros socorros,
eletrocardiograma,desuporteavida emCTI, decardiologia,ousimilares.
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4.3-INSTRUCOES:

A) Selecioneositensquefazempartedesuaformacaomeédicarelacionadosnestasecdo eescrevaa

numeragadoda(s)folha(s)dos comprovantes, namesma linha da folha doresumo.

4. ORGANIZACAO DE EVENTOS CIENTIFICOS, PARTICIPACAO EM MESAS REDONDAS OU EM MAXIMO:
LIGAS ACADEMICAS E APROVACAO EM CURSOS DE SUPORTE AVANCADO A VIDA 1,0 ponto
Item Valor
*ORGANIZAGAO DE EVENTOS CIENTIFICOS E/OU PARTICIPACAO COMO PALESTRANTE EM MESAS
REDONDASOUREUNIOESCIENTIFICAS
OParticipagdaonaorganizagaodeeventoscientificosdaarea médica;
OParticipagdocomopalestranteemmesasredondasoureuniescientificascomtemasmédicos;
OPublicoalvodoevento:médicosemgeraloumédicosespecialistas; 4.a 0,2
OAbrangéncia do evento: local (na instituigdo de ensino), regional, estadual, nacional ou
internacional;
oDuragaominimadoeventodeoitohoras.
*ORGANIZACAOOUDIRECAODELIGASACADEMICASOUDEEVENTOSCIENTIFICOSACADEMICOS:
OParticipagaona organizagdoou na dire¢do de Ligas académicasde medicina ou de eventos
cientificosdeestudantesde medicina;
OPUblicoalvodoevento:estudantesdegraduacioem medicina; 4.b 0,2
OAbrangénciado evento:local(na instituicdodeensino),regional(na cidade), estadual,nacionalou
internacional;
oDuracdominimadoeventodeoitohoras.
*PARTICIPACAOEMLIGASACADEMICAS:
OParticipagdocomomembroemLigasAcadémicasde medicina;
OPublicoalvo:estudantesdegraduacdoemmedicina; 4.c 0,1
OParticipagdocomduragdominimadeumano;
OPontuagdosomenteparaligasdiferentesdoitem<4.b>.
=ESTAGIOSEXTRACURRICULARESINTEGRADOSALIGASACADEMICAS:
eEstagiosextracurricularesrelacionadosa ligasacadémicaspontuardoexclusivamentenesteitem.
eEstagiospraticosndointegrantesdasdisciplinasdohistdricoescolarintegradosa atividadesdeliga
académica.;
eRealizados em instituicGes de assisténcia a saide que tenham Residéncia Médica, inclusive
suportepropedéutico; 4.d 0,4
eDuragdominimade seis(6) mesesconsecutivos;
eCargahorariatotalminimade180horas,ou08horassemanais;
eEstigiodeveseremarea/especialidadediferentede3.alou3.a2oude4.be4.c,casotenha
pontuadonessesitens.
= APROVAGCAOEMCURSOSDESUPORTEAVANGADOA VIDA:
OCertificadodeaprovagdofinalemcursosdenivelavangadotaiscomoATLS,ACLS,PALS,PHTLS; 4.el 0,4
oCursosteremsidoministradosporentidadesreconhecidasinternacionalmente;
oDuragdominimadocursode 16horas;(8hparaCursodeReanimag¢doNeonataldaSBP)
OSegundapontuagéosomenteseapIicaréparaaprovagéoemcuﬂrsodiferente 4.e2 04
ON3aoseraoaceitoscertificadosquenaoconfirmemAPROVACAOnocurso. ’ !

5.MONITORIAS,INICIACAO CIENTIFICAeATIVIDADES DEPESQUISA:
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Ositens<5.a>até<5.c>referem-seasuaparticipacdoefetivaemmonitoriase/ouatividadesdepesquisa.Para
cadaum,aatividadedeverapreencher oscritériosespecificosexigidosnestasecdoecomprovadospor documentacdo

especificada abaixo.

5.1- EXIGENCIASPARAOSDOCUMENTOSCOMPROBATORIOS:

A) DeclaragGes ou certificados oficiais emitidos pela instituicdo de ensino, ou de fomento, em papel
timbrado;

B) Conterassinaturaeidentificacdoda autoridaderesponsavelouseu representante oficial;

C) Descreveraatividadee/ouonomedoprojetoreferido;

D) Especificaronomedocandidato;

E) Discriminaroperiododaparticipacdodocandidato (datasdeinicioetérmino);

F) Especificara carga horariasemanale/outotaldesempenhada pelocandidatonaatividade;

G) Descrevera fungdodocandidatonoprojeto;

H) Para a MONITORIA também sera exigido que conste na declaracdo a forma de aprovacgdo para a
participagaodoalunocomomonitor;

1) Para acomprovagdoda participacgdo emPROJETODE PESQUISAacrescentar:
=Cdpia depublicagdo em revistaoucertificadoda apresentagao do trabalho emevento cientifico,

constandonomedocandidatoeresumodo trabalhoresultantedoprojeto;
=ComprovacdoderegistrodogrupodepesquisanoDiretériodosGruposdePesquisadoBrasil/CNPg
(site: http://dgp.cnpg.br/buscaoperacional/).

J)DESTACARNODOCUMENTOCOMCANETAMARCA TEXTO:
=Nomedocandidato;
=Periodoeduracdoda atividade (datasdeinicioe términoecarga horaria);
=Referénciaaaprovacdo emprocessoseletivo(paramonitorias);
»Especificacdodequeocandidatofoi bolsista(paraainiciacdocientifica);

Obs.:Nadoserdo consideradasdeclaracdes pessoais de professores ouorientadoresoupesquisadores.

5.2—CRITERIOSESPECIFICOS PARAPONTUACAO:

N3doserdopontuadasatividadescomprovadasno histéricoescolarpara obtencdaodecréditos (sejamobrigatérios
oundo). Critériosespecificosparacadaitem:

5.ale 5.a2-MONITORIAS/PID:
A) Atividadesdeiniciacdoadocénciaemdisciplinadagradecurriculardaprdpriainstituicdodegraduacao
docandidato;
B) Participacdoaprovadaapds processoseletivo;
C) Carga horariatotalminimadel120horas(6horassemanais);
D) Duragcdaominima deOlsemestreletivode, pelo menos,20semanas;
E) Segunda monitoriadeveraseremdisciplina diferentedaprimeira.

5.b—BOLSASDEINICIACAOCIENTIFICA-BIC(Institucional,CNPq,CAPESouFundacdoEstadualdeApoioa
Pesquisa):

A) Participacdoempesquisa combolsa deiniciacdoa pesquisa;

B) Duragaominima delano.

5.cPARTICIPAGAO EMPROJETO DEPESQUISA:
A) Participagaoempesquisadesenvolvida porgrupo registradonoCNPqg ecomatividadesregulares;

B) Duragdominima delano;
C) Terresultadosdapesquisapublicadosemrevistaindexadaoucomoapresentagdooral,oucomopéster, em

eventos cientificos (incluir cépia da publicacdooucertificadoda apresentacdo);
D) Naotersidopontuada em<5.b>.


http://dgp.cnpq.br/buscaoperacional/
http://dgp.cnpq.br/buscaoperacional/
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5.3-INSTRUCOESPARAOPREENCHIMENTO:
A) Selecioneos itens de<5.a>até<5.c>quedescrevemasua participacdonas atividadesrelacionadas nesta
secdoeescrevaanumeracdoda(s)folha(s) dos comprovantes,namesma linha da folha doresumo.
B) Anoteosdadosdecadaatividade(Instituicdo,area,periododeduragdoecargahoraria),noitem

relacionado.
- P Maximo
5. MONITORIAS, INICIACAO CIENTIFICA e ATIVIDADES DE PESQUISA:
1,5 pontos
Item Valor

*MONITORIAS /PID:
oAtividades de iniciagdo a docéncia em disciplina da grade curricular da 5.al 0,5
propriainstituicdodegraduacdodocandidato;

oParticipacdaoaprovada apds processoseletivo;

oCarga horariatotalminimade120horas (6horassemanais);

oDuracaominima deOlsemestreletivode,pelo menos, 20semanas;

oSegunda monitoria devera ser em disciplina/departamento diferentes da 5.a2 0,5
primeira.

*BOLSASDEINICIACAOCIENTIFICA-BIC(Institucional, CNPq,CAPESouFundagdo
Estadual deApoioaPesquisa):
S . VN . 5.b
oParticipacdaoempesquisa combolsadeiniciacdoa pesquisa; 0,5
oDuragdominima delano.

*PARTICIPACAOEMPROJETO DEPESQUISA:
oParticipacdaoempesquisadesenvolvidaporgrupo registradonoCNPgecom
atividadesregulares;
oDuragaominima delano;
oTer resultados da pesquisa publicados em revista indexada ou como
apresentacdo oral, ou comopoOster,emeventoscientificos(incluircépiada
publicacdooucertificadoda apresentacdo);
=Ser emgrupodiferentedoitem 5.bcasotenha pontuadonesseitem.

6.APRESENTACOESDE TRABALHOSCIENTIFICOS,PUBLICACOESEMREVISTASINDEXADASOU LIVROS:

Ositens<6.a>até<6.e>agrupamsuaproducadocientificanadareamédica.Paracadaumdositens,aatividade devera
preencher oscritériosespecificos exigidos e comprovadospordocumentacdoabaixoespecificadanesta secao.

6.1- EXIGENCIASPARAOSDOCUMENTOSCOMPROBATORIOS:

A) Declarac¢desoucertificadosoficiaisemitidospelosresponsaveispeloevento,empapeltimbradooucom
carimbodeidentificacdo;
A)Especificaronomedoeventoeda(s)entidade(s)organizadora(s)/promotora(s)ondeotrabalhofoi apresentado;
B)Discriminar a data doevento;
C)Conterassinaturaeidentificacdodas autoridadesresponsaveisourepresentantes oficiais;
D)Cépiasderevistascomresumosdeartigosouartigoscompletosdeveraoincluiracapadarevista, CONTENDOSUA
INDEXACAO,etoda(s)a(s)pagina(s)comoartigo ouo resumo;
E)Especificaronomedocandidatocomoautorouco-autor;
F)Copiasdecapitulosdelivrosdeveraoincluirfolhaderostodolivro,fichacatalografica,sumarioea primeirapagina
docapitulo, constandoonomedocandidato;
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G)DESTACARNODOCUMENTOCOMCANETAMARCA TEXTO:
*Nomedocandidato;
=Titulodo trabalho;
=Nomedo eventoeentidade(s)organizadora(s)/promotora(s);
*Nomeda revistaesua indexacao;
=Titulodolivroedocapituloeseuregistrobibliografico.
H)Osseguintes tipos deindexag¢dodasrevistasserdaoconsideradosvalidos para pontuagao:
=- BaselSSN;
=-Qutrasbasesdedadosbibliograficos:Latindex,Medline,Embase,Lilacs,ScienceCitationindexe
SciELO
=Linkspara buscar a indexagao:
http://bases.bireme.br/cgi-
bin/wxislind.exe/iah/online/?lsisScript=iah/iah.xis&base=LILACS&lang=ihttp://www.ncbi.nIm.nih.go
v/

Obs.:Ndoserdopontuadascdpiasdee-mailoufaxoupublicacdesnoprelo,somenteREVISTASOULIVROSJA PUBLICADOS;
Naoseraoconsideradas declaragGespessoais deprofessores ouorientadoresoupesquisadores.

6.2—CRITERIOSESPECIFICOSPARAPONTUACAO:

Paraefeitosdepontuagdo,naoserdao consideradaspublicacbesem cadernosderesumosdecongressosou
seminariosou publicacdes institucionais internas.Ndo serao pontuadasatividades constantesdo histérico
escolarpara obtengdodecréditos(sejamobrigatériosounao).Critériosespecificosparacadaitem:

6.a—APRESENTACAODETRABALHOSEMEVENTOSCIENTIFICOS ACADEMICOSOUMEDICOS:Autoriaou
coautoriadetrabalhodeapresentacdo oral, comotemalivie oucomopébster emeventoscientificosda 4rea
médicadeabrangéncialocal(instituicdo),regional,estadual,nacionalouinternacional,tendocomopublico alvo

académicos demedicinaoumédicosemgeralouespecialistas;
A) Naotersidopontuadoem nenhum outroitemdasecao6.

6.b - SEGUNDAAPRESENTAGAODETRABALHOSEMEVENTOSCIENTIFICOS MEDICOS

A) Autoriaoucoautoriadesegundotrabalhocom apresentacdo oral, comotema livre oucomopOsterem
eventos cientificos dadarea médica deabrangénciaregional, estadual, nacional ouinternacional,tendo
comopublicoalvomédicosemgeraloumédicosespecialistas.

B) Naotersidopontuadoem nenhum outroitemdasec¢ao®b.

Obs.:ndoserdpontuadanesteitem aapresentagdaoemeventosacadémicos (semanascientificasoude
iniciagdocientificae outros semelhantes).

6.c PUBLICAGAO DE TRABALHO COMPLETO OU DE RESUMOS DE TRABALHOS EM ANAIS EM REVISTA
INDEXADAOU SUPLEMENTOSDEREVISTASINDEXADAS:

A) Autoriaou coautoriadetrabalhocompletoouderesumo detrabalhopublicadoem anais;
B) Publicacdodosanaisemrevista indexadaousuplementos derevistasindexadas;

C) Naotersidopontuadoemnenhum outroitemdasecao6.

6.d1e 6.d2-PUBLICAGAODEARTIGOSCIENTIFICOS EMREVISTAS INDEXADAS:


http://bases.bireme.br/cgi-bin/wxislind.exe/iah/online/?IsisScript=iah/iah.xis&base=LILACS&lang=i
http://bases.bireme.br/cgi-bin/wxislind.exe/iah/online/?IsisScript=iah/iah.xis&base=LILACS&lang=i
http://bases.bireme.br/cgi-bin/wxislind.exe/iah/online/?IsisScript=iah/iah.xis&base=LILACS&lang=i
http://bases.bireme.br/cgi-bin/wxislind.exe/iah/online/?IsisScript=iah/iah.xis&base=LILACS&lang=i
http://www.ncbi.nlm.nih.gov/
http://www.ncbi.nlm.nih.gov/
http://www.ncbi.nlm.nih.gov/
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A) Autoriaou coautoriadeartigo(s)cientifico(s)da areamédicapublicado(s)emrevistasindexadas;
B) Naotersidopontuadoem nenhum outroitemdasec¢ao6.

Obs.:Ndoseraopontuadasnesteitempublicagdesemanais ousuplementos derevistas.
Naoseraopontuadas publica¢cbestais comocarta aoeditorouequivalente.

6.e -PUBLICACAO DELIVRO OU DECAPiTULO(S)DELIVRO TECNICODAAREADASAUDE:
A) Autoriaoucoautoriadelivrooudecapitulodelivrotécnicodaareasaudejapublicado,EXCLUINDO-SE  livros
semfichacatalografica,publicacdescomoManuaisdeprocedimentos ousimilares,questdesde provas
comentadas, publicacdes internasdelnstituices,ououtras publicacbesequivalentes.

6.3-INSTRUCOES:

A) Selecione os itens que representam sua producao cientifica relacionados nesta se¢do e escreva a
numeracdoda(s)folha(s)dos comprovantes, namesma linha da folha doresumo.
B) Anoteos dados decada publicagdonoitemrelacionado.
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6. APRESENTACOES DE TRABALHOS CIENTIFICOS, PUBLICAGOES EM REVISTAS INDEXADAS OU
LIVROS

MAXIMO:
1,5 pontos

Item

Valor

'APRESENTACAODETRABALHOS EMEVENTOS CIENTIFICOSACADEMICOSOUMEDICOS
oAutoriaoucoautoriadetrabalhodeapresentacdooral,comotemalivreoucomopdster
emeventoscientificosacadémicosdadrea médica deabrangéncialocal(instituicao),
regional(nacidade),estadual,nacional ou internacional,tendocomopublicoalvo
académicosdemedicinaoumédicos.
oNaotersidopontuadoem nenhum outroitemdasegao6.

6.a

0,4

*SEGUNDAAPRESENTACAODETRABALHOSEMEVENTOS CIENTIFICOSMEDICOS:
oAutoriaoucoautoriadetrabalhodeapresentacdooral,comotemalivreoucomopdster
emeventoscientificosdadareamédicadeabrangénciaregional(nacidade), estadual,
nacionalouinternacional, tendocomopublicoalvomédicosemgeralou médicos
especialistas;
oNaotersidopontuadoem nenhum outroitemdasec¢ao6.

6.b

0,4

*PUBLICACAODETRABALHOCOMPLETOOUDERESUMO DETRABALHOEMANAISEMREVISTA
INDEXADA OUSUPLEMENTQOS DEREVISTAS INDEXADAS:
oAutoriaoucoautoriadetrabalhocompletoouderesumo detrabalhopublicadoem anais;
oPublicacdodosanaisemrevista indexadaousuplementos derevistasindexadas;
oNaotersidopontuadoem nenhum outroitemdasecdo6.

0,2

=PUBLICACAODEARTIGOSCIENTIFICOS EMREVISTAS INDEXADAS:
oAutoriaoucoautoriadeartigo(s)cientifico(s)daareamédicapublicado(s)emrevistas indexadas;
oNaotersidopontuadoem nenhum outroitemdasecao6.

6.d1

0,5

6.d2

0,5

'PUBLICACAODELIVROOUDECAPfTULO(S)DELIVRO:
OAutoriaoucoautoriadelivrooudecapitulodelivrodaareamédicajapublicado.

0,5




	EDITAL PARA O PROCESSO SELETIVO PÓS-GRADUAÇÃO “LATO-SENSU” EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO EM DERMATOLOGIA  – 2015
	Parágrafo único: Candidatos inscritos, que se enquadrem nas situações referidas nos itens 3.3, 3.4 e 3.5 deverão entregar, pessoalmente ou por procuração, a documentação especificada na Sala da Pós-Graduação na Faculdade de Ciências Médicas e da Saúde...
	Para efeito de comprovação do currículo, o candidato deverá apresentar, pessoalmente ou por meio de procurador, cópias dos comprovantes das atividades declaradas, juntamente com os originais para conferência ou enviar pelos Correios os documentos comp...

	Até o dia 06/02/2015o candidato receberá por e-mail a confirmação de sua inscrição no Processo Seletivo 2015, bem como local, horário e a sala onde será realizada a prova. O candidato deverá apresentar o comprovante de inscrição no dia da prova, junta...
	No caso do candidato ter efetuado a inscrição e o pagamento dentro do prazo previsto e não for emitida a confirmação de sua inscrição ou, no comprovante, constem dados incorretos, o mesmo deverá enviar um e-mail informando a data e os dados que não co...
	A confirmação da inscrição do candidato dar-se-á somente após o recebimento dos documentos pela COREME e da efetivação do pagamento de sua taxa de inscrição. O valor pago não será devolvido, em nenhuma hipótese.
	A inscrição e a aprovação no processo seletivo não garantem a efetivação da matrícula  do candidato no Programa de Pós-Graduação “lato-sensu” em nível de especialização em Dermatologia. Tal efetivação estará  condicionada à apresentação do registro n...
	Ao inscrever-se neste processo seletivo, o candidato estará declarando, sob as penas  da lei, que preenche todos os requisitos exigidos pelo PPG escolhido até a data da  matrícula, implicando, de sua parte, o conhecimento e a aceitação das condições ...
	A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Requerimento de Inscrição, bem  como apresentação de documentos falsos ou inexatos, determinará o cancelamento da  inscrição ou anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época. A Faculdad...
	A Faculdade de Ciências Médicas e da Saúde de Juiz de Fora não se responsabilizará por solicitações de inscrição não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores ou logística do Correios.
	Quando necessárias as comunicações entre a Faculdade de Ciências Médicas e da Saúde de Juiz de Fora e o candidato serão feitas através de ligações telefônicas, e-mail e/ou por  intermédio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e serão expedid...
	A simples efetuação do depósito bancário, sem o devido preenchimento do Formulário  de Inscrição, não significa que o candidato esteja inscrito. Não será válida a inscrição  cujo pagamento e os dados do requerimento de inscrição sejam realizados em  ...
	As pessoas portadoras de deficiência participarão da Seleção em igualdade de  condições com os demais interessados, no que se refere ao conteúdo da prova, à  avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova e à  nota...
	O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e  razoabilidade do pedido.
	A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar um acompanhante que ficará em sala reservada e que será responsável pela  guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de  duração ...
	O não cumprimento das exigências dispostas neste edital implicará no cancelamento da  inscrição

	O processo seletivo será realizado em duas etapas, sendo a primeira etapa composta por prova geral de conhecimentos médicos com 100 (cem) questões. A primeira etapa possui valor de noventa pontos (90%). A segunda etapa é compostapor análise curricular...
	PRIMEIRA ETAPA: Valor 90 (noventa) pontos
	A prova da Primeira Etapa será realizada no dia 06/02/2015, com início previsto às 14:00h. (quatorze horas) com duração de 3:00h (três horas) para a prova. Poderá haver diferença de horário de início das provas entre salas dentro do período máximo de ...
	O local da realização da prova, constando o número da sala, será informado no comprovante de confirmação da inscrição, que será enviado por e-mail até o dia 05/02/2015.
	A primeira etapa será constituída de Prova Geral de conhecimentos médicos contendo questões assim distribuídas:
	PROGRAMAS COM ENTRADA DIRETA:
	Cem questões objetivas (múltipla escolha), sendo 20 questões para cada uma das seguintes áreas: Cirurgia Geral, Clínica Médica, Obstetrícia e Ginecologia, Medicina Preventiva e Social e Pediatria. A bibliografia encontra-se no ANEXO I.
	DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO NA PRIMEIRA ETAPA:

	Os 10 primeiros classificados com maior nota serão admitidos à 2ª etapa que constará apenas de análises de currículos.
	O gabarito da primeira etapa será liberado a partir das 18:00 horas após o término das provas no endereço eletrônico www.suprema.edu.br e quadro de aviso da Pós-Graduação.
	O resultado da primeira etapa, constando apenas o número de inscrição dos candidatos, será liberado no dia 11/02/2015 no endereço www.suprema.edu.br e quadro de aviso da Pós-Graduação.
	AFaculdade de Ciências Médicas e da Saúde de Juiz de Fora não se responsabilizará por documentos originais enviados ou anexados ao currículo. As cópias dos documentos enviados não serão devolvidas.

	O resultado da segunda ETAPA, constando apenas o número de inscrição dos candidatos e a nota, está previsto para o dia 19/02/2015 no quadro de informações na sala da Pós-Graduação daFaculdade de Ciências Médicas e da Saúde de Juiz de Fora e nos sites ...
	DOS RECURSOS DA PRIMEIRA E SEGUNDA ETAPAS:
	Não serão concedidas revisões de provas de forma integral. Caberá recurso contra questões das provas, na primeira etapa, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a divulgação do gabarito.O recurso deverá ser apresentado em folhas separadas para...
	Caberá recurso contra o resultado da primeira etapa relativo à contagem de pontos, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a divulgação do mesmo. O recurso deverá ser entregue pessoalmente ou por procuração na Faculdade de Ciências Médicas e d...
	Caberá recurso contra o resultado da avaliação curricular no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a divulgação da nota da segunda etapa.
	O recurso contra a nota da Avaliação Curricular deverá ser apresentado, com argumentação lógica e consistente em relação aos itens e à documentação apresentada para análise no prazo previsto, ser baseado exclusivamente nas instruções do modelo da Aval...
	Nenhum documento comprobatório novo poderá ser acrescentado ao recurso contra a avaliação curricular. A análise do recurso será baseada exclusivamente nos argumentos do candidato e na análise da documentação anexada no momento da entrega do currículo ...
	Não serão aceitos recursos coletivos. Não serão aceitos recursos por email. Serão rejeitados, liminarmente os recursos que não estiverem devidamente fundamentados.
	Todos os recursos serão analisados pela Comissão Processo Seletivo que dará decisão terminativa sobre os mesmos, constituindo-se em única e última instância administrativa.
	Se houver alteração do gabarito oficial, por força de provimento de algum recurso, o gabarito será alterado e as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. No caso de questão anulada será atribuídaa pontuação referente à questão a todos os...
	Se houver alteração da avaliação curricular por força de provimento de algum recurso, a nota do candidato será alterada e realizada publicação da nota definitiva.
	Se houver alteração da Classificação Geral dos candidatos por força de provimento de algum recurso, ocorrerá uma reclassificação e será considerada válida a Classificação retificada.
	O candidato deverá comparecer ao local da prova com caneta esferográfica (azul ou preta) e documento de identidade informado no formulário de inscrição, comprovante da inscrição. Não será possível a realização da prova em local diferente do indicado n...
	Na impossibilidade de apresentar o documento de identidade especificado no comprovante da inscrição por motivo de roubo ou extravio, o candidato deverá dirigir-se à Sala da Pós-Graduação, situada à rua Alameda Salvaterra 200 – CEP 36033-003 - Salvater...
	O candidato que verificar, a qualquer tempo, que dentre a comissão organizadora ou aplicadores das provas exista parente, em linha reta ou colateral, até o 4º grau, cônjuge ou afins, deverá comunicar o fato ao coordenador de concurso, sob pena de anul...
	Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova. O candidato que não comparecer no horário previsto estará automaticamente excluído deste processo de seleção.
	Após o início das provas, primeira e segunda etapas, haverá 15 (quinze) minutos de tolerância para entrada de candidatos. NÃO SERÁ PERMITIDA A ENTRADA DO CANDIDATO APÓS ESTE PERIODO DE TOLERÂNCIA.
	O candidato deverá conferir o seu número de inscrição e outros dados com o impresso na folha de gabarito da sua prova, esta não poderá conter rasuras nem ser substituída.
	Nas provas de múltipla escolha, não será computada pontuação para questões sem resposta assinalada na folha de respostas, nem para aquelas que contenham mais de uma resposta assinalada, emendas ou qualquer tipo de rasura.
	Não serão permitidos, durante a realização das provas, a comunicação entre candidatos, a utilização de chapéus ou bonés, o porte e utilização, mesmo que desligados, de aparelhos celulares, tablets ou similares, de pager, de beep, de controle remoto, d...
	Parágrafo único: o candidato que contrariar qualquer destas normas durante a realização da prova será automaticamente excluído do processo seletivo.
	É vedada a anulação de questões ou reedição de enunciados de questões durante o período de realização das provas.
	Os candidatos deverão permanecer na sala de realização das provas durante, no mínimo, 60 (sessenta) minutos após o início das provas.
	NÃO SERÁ PERMITIDO AO CANDIDATO LEVAR OS CADERNOS DE PROVAS APÓS O TÉRMINO DAS MESMAS. OS GABARITOS PODERÃO SER ANOTADOS EM FOLHA ADEQUADA, QUE SERÁ FORNECIDA JUNTO COM A PROVA.
	Não serão fornecidos “atestados” ou declarações de aprovação parcial no processo seletivo.

	O resultado final, após todos os recursos do processo seletivo tem divulgação prevista para o dia 24/02/2015no quadro de informações na sala da Pós-GraduaçãonaFaculdade de Ciências Médicas e da Saúde de Juiz de Fora e nos sites www.suprema.edu.br.
	Será divulgado apenas o número de inscrição do candidato e a nota conforme legislação vigente da CNRM, obedecendo à ordem decrescente de classificação pelas notas finais (soma das notas da 1a e 2a etapas), até o preenchimento das vagas de cada program...
	No caso de empate na classificação final, o desempate se fará em favor do candidato que obtiver maior nota na Primeira Etapa e se o empate ainda persistir, em favor do candidato mais velho.
	Não há vínculo empregatício entre a Faculdade de Ciências Médicas de e da Saúde de Juiz de Fora e o médico-acadêmicoque assinará contratoacadêmico entre as partes.
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